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. .ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura e Pecuária

. .UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura e Pecuária - Administração Direta .

.ANEXO Crédito Extraordinário

.PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) .Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

. .P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
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.V A LO R

. .2302 Defesa Agropecuária . .83.500.000

. .At i v i d a d e s . . . . . . . .

. 2302 214Y Fortalecimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUASA

20 609 .83.500.000

. 2302 214Y 6502 Fortalecimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUASA - Nacional (Crédito Extraordinário - Emergências
Fitossanitária e Zoossanitária)

20 609 .83.500.000

. Unidade atendida (unidade): 1 (Acréscimo) F 3-ODC 2 30 0 3000 .5.000.000

. F 3-ODC 2 90 0 3000 .45.000.000

. F 4-INV 2 30 0 3000 .4.000.000

. . . . .F .4-INV .2 .90 .0 .3000 .29.500.000

. .TOTAL - FISCAL .83.500.000

. .TOTAL - S EG U R I DA D E .0

. .TOTAL - GERAL .83.500.000

DECRETO Nº 12.606, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025

Altera o Decreto nº 12.332, de 20 de dezembro de
2024, para dispor sobre o remanejamento, em
caráter temporário, de cargos em comissão e
funções de confiança para o Ministério da Gestão
e da Inovação em Serviços Públicos e para a
Fundação Escola Nacional de Administração
Pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 12.332, de 20 de dezembro de 2024, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE da Secretaria
de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

I - para o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:
a) dois CCE 2.13;
b) um CCE 2.01;
c) quatro CCE 3.15;
d) um CCE 3.14;
e) sete CCE 3.13;
f) cinco CCE 3.10;
g) um CCE 3.07;
h) duas FCE 2.10;
i) uma FCE 2.09;
j) uma FCE 2.07;
k) uma FCE 2.05;
l) três FCE 3.15;
m) dezoito FCE 3.13;
n) vinte e duas FCE 3.10; e
o) uma FCE 3.07; e
II - para a Fundação Escola Nacional de Administração Pública - Enap:
a) uma FCE 3.15;
b) três FCE 3.13; e
c) uma FCE 3.10.

.............................................................................................................................." (NR)
"Art. 2º Os cargos em comissão e as funções de confiança de que trata o

art. 1º destinam-se, no âmbito do Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos e da Enap:

I - ao apoio à atuação internacional do Ministério da Gestão e da Inovação
em Serviços Públicos, distribuídos da seguinte forma:
........................................................................................................................................

c) ..........................................................................................................................
1. um CCE 3.15;
1-A. um CCE 3.13;

........................................................................................................................................
g) Secretaria Extraordinária para a Transformação do Estado:
1. um CCE 3.13;
2. duas FCE 3.13; e
3. um CCE 3.10;
II - .................................................................................................
a) Gabinete do Ministro de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos: um CCE 3.13;
b) Secretaria-Executiva do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos: um CCE 3.13;
.........................................................................................................................................

c) Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério da Gestão e da Inovação
em Serviços Públicos:

1. um CCE 3.15;
2. duas FCE 3.13;
3. uma FCE 3.10; e
4. uma FCE 2.07; e
d) Enap:
1. uma FCE 3.15;
2. três FCE 3.13; e
3. uma FCE 3.10;
III - .......................................................................................................................
a) um CCE 3.15;
b) uma FCE 3.15; e
c) duas FCE 2.10;
IV - às mesas específicas e temporárias de negociação, distribuídos da

seguinte forma:
a) Secretaria de Gestão de Pessoas:
1. um CCE 3.13;
2. duas FCE 3.13;
3. um CCE 3.10;
4. quatro FCE 3.10; e
5. um CCE 3.07; e
b) Secretaria de Relações de Trabalho:
1. uma FCE 3.15;
2. uma FCE 3.13;
3. duas FCE 3.10; e
4. uma FCE 2.05; e

.......................................................................................................................................

V - projetos especiais, ligados à agenda digital, gestão do patrimônio
imobiliário, Programa Inova e Núcleo de Análise Econômica e Setorial de Estatais,
distribuídos da seguinte forma:

a) Secretaria de Governo Digital:
1. duas FCE 3.13;
2. quatro FCE 3.10; e
3. uma FCE 3.07;
b) Secretaria do Patrimônio da União:
1. um CCE 3.15; e
2. uma FCE 3.13; e
c) Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais: duas FCE

3.13." (NR)
"Art. 3º ...............................................................................................................
I - 16 de dezembro de 2026, quanto aos cargos e às funções de que trata

o art. 2º, caput, incisos I, II, IV e V; e
........................................................................................" (NR)

"Art. 4º Os cargos em comissão e as funções de confiança objeto deste
remanejamento não integrarão as Estruturas Regimentais do Ministério da Gestão
e da Inovação em Serviços Públicos e da Enap, e os respectivos atos de
nomeação ou de designação terão seu caráter de transitoriedade expressos,
mediante remissão ao caput do art. 1º." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 12.332, de
20 de dezembro de 2024:

I - os incisos III a XII do caput do art. 1º; e
II - do art. 2º:
a) os itens 1 a 3 da alínea "b" do inciso II do caput; e
b) a alínea "c" do inciso IV do caput.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor sete dias após a data de sua

publicação.
Brasília, 1º de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

DECRETO Nº 12.607, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025

Regulamenta os procedimentos operacionais da
licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica,
promovidos pela Secretaria Nacional de Políticas
sobre Drogas e Gestão de Ativos do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, para a alienação de
bens apreendidos, sequestrados ou declarados
perdidos em favor da União, em decorrência de
infrações penais previstas na Lei nº 11.343, de 23
de agosto de 2006, ou quando relacionados a
outras infrações, por determinação judicial, em
apoio aos órgãos do Poder Judiciário.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.343, de
23 de agosto de 2006,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta os procedimentos operacionais da licitação
na modalidade leilão, na forma eletrônica, promovidos pela Secretaria Nacional de
Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
para a alienação de bens:

I - apreendidos, sequestrados ou declarados perdidos em favor da União,
em decorrência de infrações penais previstas na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de
2006; ou

II - quando relacionados a outras infrações, por determinação judicial, em
apoio aos órgãos do Poder Judiciário.

§ 1º Será admitida, excepcionalmente, nos termos do disposto no art. 31,
§ 2º, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a realização do leilão na
forma presencial, mediante prévia justificativa da Secretaria Nacional de Políticas sobre
Drogas e Gestão de Ativos e comprovação da inviabilidade técnica, da vantajosidade
para a administração pública e da ampliação da competitividade do leilão.

§ 2º A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos
poderá solicitar auxílio às polícias apreensoras para a execução dos leilões de que trata
este Decreto.

Plataforma eletrônica de leilões

Art. 2º A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos
utilizará as seguintes plataformas eletrônicas de leilões para a realização de leilão:

I - sistema de leilão eletrônico próprio; ou
II - sistemas eletrônicos de leilão disponibilizados pelos leiloeiros

contratados pela Secretaria para a realização de leilão.
Parágrafo único. A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de

Ativos poderá utilizar sistema de leilão eletrônico da Secretaria de Gestão e Inovação
do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, por meio de termo de
acesso, caso seja viável e vantajoso para a administração pública.
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